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       PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2016, de 13 de abril de 2016. 

 

Altera o dia da semana em que são realizadas as 
sessões ordinárias da Câmara Municipal de 
Vereadores de Poço das Antas. 

 

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores de Poço 

das Antas, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o que preceitua a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa Legislativa, propõe o seguinte  

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O 

                        Art. 1°- Fica alterado o dia da semana em que são realizadas as 

sessões ordinárias da Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas para 

segundas-feiras.      

           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

            Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Exma. Sra. Presidente 

Nobres Vereadores 

 
 
    MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente proposição tem por finalidade alterar o dia da semana em que 

devem ser realizadas as sessões ordinárias, as quais passarão a ser realizadas nas 

segundas-feiras e não mais nas sextas-feiras como era de praxe. 

Ocorre que muitas entidades sociais, corais, clubes esportivos, grupos 

religiosos e outros, realizam eventos nas sextas-feiras. Com a realização das sessões 

ordinárias neste dia, após as dezenove horas, os vereadores e a comunidade em geral, 

ficam privados de participar, ou dos eventos, ou das sessões ordinárias da Câmara de 

Vereadores de Poço das Antas. 

Cabe salientar que esta Casa Legislativa considera a presença dos 

munícipes nas sessões da Câmara de suma importância, para acompanhar de perto as 

posições, votações e iniciativas dos seus representantes eleitos e desta forma possibilitar a 

avaliação e o conhecimento dos trabalhos do Poder Legislativo local. Por este motivo, 

propõe-se a realização das sessões ordinárias nas segundas-feiras. 

Na expectativa da aprovação da matéria, subscrevemo-nos. 
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